
FIs. N.#
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DISCIPLINA A ATRIBUIC?[0 DE CLASSES AOS DOCEN- 
TES DA REDE PRÍ-ESCOLAR HUNICIPAL.

0 Senhor CARLOS EUGCNIO MARCONDES, Prefeito Muni­
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi­
das por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo 10 - A atribuição de classes aos docentes e professo - 
res-substitutos da Rede Pre-Escolar Municipal far- 
se-á anualmente pelos critérios de antiguidade e 
merecimento, na forma deste Decreto.

Artigo 20 - Para o atendimento do disposto no artigo anterior, 
08 docentes e professores-substitutos em exercí - 
cio serão classificados em lista única, com pref,e 
rência absoluta dos docentes que ingressaram no 
serviço municipal mediante concurso, seguidos dos 
que estiveram em exercício continuado de classe 
por período igual ou superior a um ano letivo e, 
finalmente, dos que continuam coroo professores- 
substitutos.

Artigo 39 - A antiguidade será apurada dividindo-se por 10
(dez) o total dos dias de efetivo exercício em
cargo ou função de magistério municipal de Lorena, 
obedecida a legislação do pessoal do serviço mun̂ i 
cipal.

Artigo 49 — 0 merecimento será apurado pela atribuição de poji 
tos aos títulos apresentados até o último dia le­
tivo do ano da inscrição, na seguinte forma:
1 - Diploma de licenciatura que habilite ao

magistério de 19 e 29 graus(exceto Peda 
gogia), computado apenas um título....4 pontos

II - Diploma de licenciatura plena com Peda

r i
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gais para afastamento funcional atendida a se­
guinte tabela:
a) Nenhuma ausência................ . 4 pontos
b) Ate 2 ausências ....... ....... 2 pontos
c) Até 4 ausências ........ .......... 1 ponto

Parágrafo Únicos- A "avaliação do desempenho" mencionada no 
inciso UIII do artigo 4B, deste Decreto, resulta­
rá dos seguintes elementos:
a) Apreciação do trabalho docente pela autorida­

de escolar a que estiver diretamente subordi­
nado 0 docente—ate 3 pontos

b) Provas de aproveitamento sobre o conteúdo de
treinamentos e cursos promovidos pelo DEC (a- 
valiação pelo DEC) - até .........  7 pontos

Artigo 5B - 0 total de pontos de cada inscrito será o resul 
tado da soma dos pontos obtidos pela antiguida­
de e pelo merecimento, na forma dos artigos 3** 
e 40, respectivamente.

Artigo 69 - A lista de classificação indicará o total de pori 
tos da antiguidade e do merecimento. Em caso de 
empate na soma dos pontos, prevalecerá sucessi­
vamente, a idade maior e o maior encargo de fa­
mília.

Artigo 79 - A lista de classificação será publicada imprete 
rivelmante ate 5 (cinco) dias após o encerramejn 
to das inscrições, abrindo-se o prazo de 48 ho­
ras para a apresentação de eventuais recursos, 
que serão decididos em igual prazo pelo Prefei­
to Municipal.

Artigo 09 - Nao havendo recursos, o Prefeito Municipal hom_o 
logara a lista de classificação, autorizando a 
convocação dos inscritos para a escolha de vaga» 
Se houver recursos, só depois de decididos estes
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gogia, computado apenas um título 8,pontos

III - Diploma de licenciatura curta em Pe- 
dagogiay se não possuir a licenciatu 
ra plena e computado apenas um títu­
lo............................... 4 pontos

IV - Diploma de licenciatura em Psicolo -
gia.............. ............. 6 pontos

V - Diploma de curso de aperfeiçoamento, 
do antigo ensino normal, a nível de 
29 grau, para o magistério de pré-e^ 
cola ........................... 1 ponto

VI - Comprovante de aprovação em curso 
pós-graduado na area de Pedagogia ou 
Psicologia, com a duraçao mínima de 
360 (trezentos e sessenta) horas, ejc 
pedido por instituição devidamente, 
credenciada para ministrar tal cur­
so, apenas um título...........  4 pontos

VII - Comprovante de frequência e aproveii 
tamento em curso com' duração míni­
ma de 30 horas, realizado no ano da 
inscrição ou no imediatamente ante­
rior, oficializado por órgão diret^
Vo do Sistema Estadual de Ensino e 
desde que específico para o magistó 
rio da pré-escola (até 2 títulos) c^ 
da título......................  1 ponto

VIII - Nota obtida em "avaliação do desem­
penho" no ano letivo da inscrição de 
zero a .... ................... 10 pontos

IX - Prêmio por assiduidade aos docentes 
e professores-substitutos que duraji 
te o ano letivo da inscrição não se 
beneficiaram ou apenas se benefici­
aram parcialmente das faculdades le
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será feita a homologação.

Artigo 93 - No ato da inscrição o candidato juntará compro­
vante de seus títulos, tempo de serviço e encar 
gos de família, que ficarão arquivados ao res-* 
pectivo expediente; os originais poderão ser 
substituídos por cópias eletrônicas, desde que 
devidamente conferidas no ato da inscrição.

Artigo IDS - A chamada para escolha de vagas deverá ocorrer * 
antes do início do ano letivo seguinte ao da 
inscrição.

Artigo llfi - As disposições complementares à execução do pre
sente Decreto ficarão a cargo da direção do De­
partamento de Educação e Cultura.

Artigo 122 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pjj 
blicaçao, revogadas as disposições em contrário 
notadamente o Decreto nO 2.398/86,

P.M, de Lorena, 09 de fevereiro de 1988.

CA9EDS EUGEfiíIO MARCONDES 
PitífelLt/ Muni
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